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LEI MUNICIPAL N°. 416, DE 21 DE MAIO DE 2024 

«DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI QUE "INSTITUI O 
PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA 
INFÂNCIA - PMPI DO MUNICPIO DE 
CANTÁ, ESTAD0 DE RORAIMA, PARA O 
PERÍODO DE 2023-2032 E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CANTÁ, no uso das atribuições que Ihe 
confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Cantá. aprovou eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° -Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover a implementação de políticas 

públicas para a primeira inf�ncia em atenção à especificidade eà relevância dos primeiros anos de 
vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, por Decreto Municipal. 

Art. 2° - Considera-se primeira infância o periodo que abrange os primeiros 6 (seis) anos 

completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

Art. 3°. A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e do jovem, 

nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4° da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, implica o dever do municipio em estabelecer politicas, planos, programas e serviços para a 
primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir seu 

desenvolvimento integral. 

Art. 4°. A Política Municipal integrada para a primeira infância será formulada e implementada 

mediante abordagem e coordenação intersetorial que articule as diversas políticas setoriais a partir de 
uma visão abrangente de todos os direitos da criança na primeira inf�ncia. 

Art. 5°. Fica estabelecido que o Município deverá, no prazo máximo de 90 dias a partir da 
aprovação desta Lei, instituir o Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira Inf�ncia 

com a finalidade de assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção dos direitos 
da criança, garantida a participação social por meio dos conselhos de direitos. 

PROVIDENCIAS". 
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ao fortalecimento dos vinculos familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que 

apresentem riscos ao desenvolvimento da criança 

Art. 9°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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